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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 24 /2025 

 

 

Ementa:    Concede Título de Cidadão Barramansense ao Sr. Miguel 

Claúdio de Oliveira e dá outras providências.  

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Barramansense ao Sr. 

Miguel Claúdio de Oliveira, natural da cidade de Belo Horizonte/MG, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados ao Município de Barra Mansa.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

BARRA MANSA, 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

ELIAS BARBOSA ROMEIRO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores e Senhoras Vereadores 

e Vereadoras, o Projeto de Resolução tem como objetivo conceder o Título de Cidadão 

Barramansense ao Sr. Miguel Claúdio de Oliveira, natural de Belo Horizonte/MG, radialista, que 

há 33 anos vem exercendo com dedicação, profissionalismo e empenho a função de repórter 

esportivo e policial.  

Ao longo de sua trajetória, Miguel Claúdio contribuiu de forma 

significativa para a organização e desenvolvimento de nosso município, atuando de maneira firme 

e responsável como repórter, promovendo trabalho social mais ordenado e equilibrado. Sua atuação 

vai além das atribuições funcionais, refletindo compromisso e responsabilidade com a cidade e com 

seus cidadãos. 

Dessa forma, nada mais justo do que o Município de Barra Mansa 

reconheça e eternize a relevância de sua dedicação, concedendo-lhe a mais alta honraria desta Casa 

Legislativa: o Título de Cidadão Barramansense.    

  

  

 

BARRA MANSA, 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

ELIAS BARBOSA ROMEIRO 

Vereador 
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